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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Avenida São João, nº 72 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3171/2020.
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR; A NOMEAÇÃO 
DA RESPECTIVA COMISSÃO 
PROCESSANTE; E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que o servidor ERCILIO VITOR 
DA SILVA FILHO, portador da CTPS nº. 0033104, Série 
00573ª SP, RG nº. 15.888.991 – 5 SSP/SP e do CPF nº. 
047.851.688 – 62, motorista geral nível II dos quadros 
de empregos permanentes da Municipalidade, no dia 14 
próximo passado, entre as 18h22 e 19h39, em conversas 
no grupo fechado do aplicativo WhatsApp dos servidores 
motoristas do Setor de Ambulâncias Municipal, conforme 
prints e áudios constantes do CD–R em anexos, teria 
ofendido o Chefe do Executivo Municipal, com o uso de 
palavras desairosas e deselegantes tais como: “cambuia 
de safado, vagabundo e filha da puta”, além de no mesmo 
contexto ameaçar veladamente o alcaide, demonstrando 
menosprezo à hierarquia que deve imperar com relação 
à autoridade superior, além de faltar com urbanidade com 
relação ao também servidor Claudemir Martines Lino;

CONSIDERANDO que os fatos, em tese, na esfera 
administrativa, caracteriza-se como “mau procedimento”, 
e ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem, 
capitulados como infrações disciplinares previstas nas 
alínea “b” e “k”, do art. 482, da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, passível de rescisão do contrato de 
trabalho por justa causa;

CONSIDERANDO destarte, ainda, a necessidade 
imperiosa da apuração completa dos acontecimentos;

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica determinado a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor 
ERCILIO VITOR DA SILVA FILHO, portador da CTPS 
nº. 0033104, Série 00573ª – SP, RG nº. 15.888.991 
– 5 SSP/SP e do CPF nº. 047.851.688 – 62, motorista 
geral nível II dos quadros de empregos permanentes 
da Municipalidade, por ter no dia 14 próximo passado, 
entre as 18h22 e 19h39, em conversas no grupo fechado 
de aplicativo WhatsApp dos servidores motoristas do 
Setor de Ambulâncias Municipal, conforme comprovam 
os prints e os áudios constantes do CD–R em anexos, 
ofendido o Chefe do Executivo Municipal, com o uso de 
palavras desairosas e deselegantes tais como: “cambuia 
de safado, vagabundo e filha da puta”, além de no mesmo 
contexto dos diálogos ameaçar veladamente o alcaide, 
e ainda, faltar com urbanidade com relação ao também 
servidor Claudemir Martines Lino, o que em tese, na 
esfera administrativa, caracteriza “mau procedimento”, e 
ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem, 
capitulados como infrações disciplinares previstas nas 
alínea “b” e “k”, do art. 482, da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, passível de rescisão do contrato de 
trabalho por justa causa.

Art. 2º Ficam designados os servidores municipais 
detentores de empregos permanentes, Senhores Marlon 
Gustavo Marques Cardoso, Diretor da Divisão de Pessoal, 
portador do RG nº. 26.792.266 – 8 SSP/SP; Roberto 
Rodrigues Lapa, Escriturário Nível II, RG nº. 24.286.620 
– 7 SSP/SP, e Thiago Fonseca de Almeida, Escriturário 
Nível I, portador do RG nº. 46.257.862 – 8 SSP/SP, para 
sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
Processante que irá conduzir o Processo Administrativo 
Disciplinar determinado pelo art. 1º, deste Decreto.

§ 1º É conferido à Comissão o prazo de noventa 
(90) dias para a conclusão dos trabalhos, contados da 
publicação deste ato, admitida sua prorrogação uma 
única vez, por igual período, quando as circunstâncias o 
exigirem.
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§ 2º A Comissão deverá concluir pelo enquadramento 
ou não do servidor processado nas tipificações legais, se 
for o caso.

§ 3º Na condução do Processo Administrativo 
Disciplinar, a Comissão constituída deverá observar os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 4º Sempre que necessário, a Comissão dedicará 
tempo integral aos trabalhos, ficando seus membros 
dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.

Art. 3º Como medida cautelar, visando a não 
interferência na apuração dos fatos, fica o servidor 
ERCILIO VITOR DA SILVA FILHO preventivamente 
afastado do exercício de seu emprego, pelo prazo de 
sessenta (60) dias, sem prejuízo de sua remuneração, 
nos termos do art. 5º, da Lei Ordinária Municipal nº. 
3.857/2016, de 14 de Março de 2016.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 17 de julho de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 134 e 
135, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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PODER LEGISLATIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais Leis
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